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PARECER DA C0M§SÃ0 DE JUST|çA E REDAçÃo, SoBRE 0 PRoJET0 DE rEr

DA CÂMARA N9 OO4/2024, DE T6 DE FEVEREIRO DE2O24,

I _ RELATÓRIO

Foi encamiúado para análise e parecer desta Comissão de Justiça e Redação o

Projeto de ki da Gmara No 004 12024,de 16 de fevereiro de 2024, de autoria do nobre

Vereador Normando Nonato da Silva, que institui a Festa do Bloco Jumento Elétrico

no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Icapú e dá outras providências.

É o breve relato, passo a opinar quanto aos aspectos legais, constitucionais e

jurídicos da proposiçã0.

II_ ANÁLISE

A propositura, de iniciativa parlamentar, pretende instituir comemoração fes-

tiva no Calendário Oficial de Eventos do Município, insütuindo a Festa do Bloco do

Jumento Elétrico, a ser realizada anualmente na quarta-feira de cinzas na Comuni-

dade de Redonda.

Por força da Constituiçã0, os Municípios foram dotados de autonomia legisla-

tiva, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, inclusive a fixação de datas comemorativas (art.30, I).

Assim sendo, a fixação de datas comemoraüvas por lei municipalnão excede

os limites da autonomia legislativa de que foram dotados os Municípios, porquanto
no roldas matérias de competência privativa da União (art.Zl,l a XXIV)nada há

nesse sentido, ou seia, prevalece a autonomia municipal.
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Cada ente federativo dispõe de autonomia para fixar datas comemorativas que

sejam relacionadas com fatos relevantes ou pessoas que façam parte de sua história,

só havendo limites quanto à Íixação de fuiados, por força de legislação Íederal de

regência, o que, porém, não ocone na situação em análise.

Quanto à redação do Projeto de Lei em discussã0, entendo que não há eno

gramaticale que o texto respeita os padrões técnicos exigidos pela Casa.

Outrossim, após análise dos aspectos juídicos deste Projeto, esta Comissão

opina pela constitucionalidade e legalidade, sugerindo o prosseguimento do rito le-

gislativo.

III _ VOTO DO RELATOR

Portanto, ante todo o exposto, opina-se pela APROVAçÃO do Projeto de Lei

da Câmara N" 004/2024, de 16 de fevereiro de2024, de autoria do nobre Vereador

Normando Nonato da Silva.

E o parecer do relator

Plenário |osé Borges dos Reis, em 06 de março de 2024,

Joã h'ebouças

tor
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AUDrÊNcn DA coussÃo DE JUsTrÇA E REDAçÃo REAUZADA Às 10,00h,

D0 DrA 06 DE MARÇo Dlzoz4,uo puuÁRto rosÉ goRcEs Dos RErs.

No dia 06 de março de 2024, no Plenário José Borges dos Reis, às 10:00h, a Co-

missão de fustiça e Redação, sob a presidência do vereador João Paulo de Sousa

Rebouças, esteve reunida para análise do Projeto de Lei da Câmara N'004/2024, de

16 de fevereiro de2024. Na ocasião, o Súor Relator explanou o seu parecer sobre o

referido proieto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais compu

nentes da comissão, perfazendo o total de hês votos a favor da aprovação. Não tendo

mais nada a constar, a reunião foi encenada às 11:30h.

Plenário |osé Borges dos Reis, 06 de março de2024.
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Normando o a Silva
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